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66 

SAL MARINHO – acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de insetos, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. Pacote 01 kg O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

LEBRE UND 120 2,50 300,00 

67 
SAL REFINADO IODADO. Especificação: Para consumo doméstico, embalagem contendo 01 kg, 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PUREZA KG 120 0,80 96,00 

68 
SEMENTE DE CHIA– Chia em grãos – acondicionada em embalagem transparente com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade, de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. 

LESN KG 60 20,00 1.200,00 

69 Semente de Coentro em pó, pacote com 100g LESN PCT 40 3,25 130,00 

70 
VINAGRE. frasco 750ml, data da validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega da 
mercadoria. 

FOLHA 
VERDE 

UND 240 3,10 744,00 

TOTAL  229.171,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Alexandria firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00002/2022, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Alexandria, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- B R V DOS SANTOS EIRELI, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 26.291.343/0001-46, com sede a Rua Francisco veríssimo 
de Sá, 587 – Alto Boa Vista – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. 
  
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 
34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 
- 67 - 68 - 69 - 70. 
  
Valor: R$ 229.171,00(duzentos e vinte e nove mil cento e setenta e um reais) 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Alexandria. 
  
JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional 
  
B R V DOS SANTOS EIRELI 
CNPJ: 26.291.343/0001-46 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:BAE79DAE 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PPRP 006.2022.1 
 
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte dois (2022), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto 
nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, à Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 006/2022, do processo nº 09030002/2022. E o respectivo ato de 
homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 05/04/2022, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição 
futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
  
1. - DO OBJETO registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de máquinas pesadas, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência). 
  
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO Os preços ofertados pelas 
empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam: 
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PREÇOS REGISTRADOS: 
3426 - Iex Empreendimentos e Engenharia Eireli (29.037.040/0001-90) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

7 

12401 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE 
Com capacidade mínima de 12 metros cúbicos, no máximo 10 anos de uso, 
em perfeitas condições de uso, com motorista, manutenção, reposição de 
peças por conta da contratada e combustível por conta da empresa 
contratante. 

Mês 
Ivecto Tector 240 E28.6x2-
2016. 

12 5.790,00 69.480,00 

8 

10019 - Locação de Veiculo tipo Caçamba com capacidade para 14 m³ carro 
deve apresentar boas condições de uso , com manutenção e reposição de 
peças por conta da contratada e combustível por conta da contratante , o carro 
deve ter no máximo 10 anos de fabricação 

Mês 
Ivecto Tector 240 E28.6x2-
2016. 

12 5.790,00 69.480,00 

Total (R$): 138.960,00 

  
136 - A & V TRANSPORTES LTDA - ME (12.045.574/0001-65) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

2 

12404 - Locação de veículo tipo caminhonete cabine dupla: 
Movida a gasolina, 4x4, capacidade 05 passageiros, capacidade de carga 1000kg, 
com motorista, máximo de 10 anos de uso. Manutenção e reposição de peças por 
conta da contratada e combustível por conta da contratante. 

Mês Toyota Hillux – Similar. 12 4.720,00 56.640,00 

11 

12418 - Locação de veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4: movido a diesel, 
4x4, capacidade para 05 (cinco) lugares, máximo 10 anos de uso, capacidade de 
carga 1000 kg, com motorista. Manutenção, reposição de peças por parte da 
contratada e combustível por conta do contratante 

Mês Toyota Hillux – Similar. 12 4.415,00 52.980,00 

13 

5237 - Locação de veículo tipo passeio com capacidade para 05 passageiros - 
Programa Criança Feliz Veículo de serviço comum (popular), modelo " Hatch" 
ou "Sedan", movido a gasolina ou biocombustível (gasolina/álcool), com 05 
portas, motor potência mínima acima de 70 cavalos, ar condicionado, 
sonorização AM/FM/CD, direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, incluindo o motorista. Revisado e em perfeitas condições de uso, 
com no máximo 10 (dez) anos de uso. Modelos equivalentes: Palio; Gol; Uno; 
Celta ou similar, sem motorista. Manutenção e reposição de peças por conta da 
contratada e gasolina por conta da contratante. 

Mês 
Fiat Uno, Gol – VW, Onix – 
GM ou similar. 
  

12 2.400,00 28.800,00 

Total (R$): 138.420,00 

  
4952 - J F ALBUQUERQUE SERVICOS E LOCACOES LTDA (41.449.834/0001-66) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

4 
12399 - Locação de Veículo Automotor, Tipo "CAMINHÃO MULK" com 
motorista, máximo 10 anos. Manutenção, reposição de peças por conta da contratada 
e combustível por conta do contratante. 

Mês Ford Cargo. 12 5.900,00 70.800,00 

Total (R$): 70.800,00 

  
3753 - J R DA SILVA FILHO EIRELI (32.600.038/0001-91) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

5 
5095 - Locação de veículo tipo trator, sem operador, manutenção, 
reposição de peças por parte da contratada e combustível por conta da 
contratante. 

Mês Massey Fergusson MF 275 12 3.000,00 36.000,00 

9 

10435 - Locação de veículo tipo Prancha TRUCK com 3 eixos,com 
motoristas 
Rampas Eletro Hidráulicas com Sistema de freio, ABS, Iluminação em 
LED 9 e rodas a disco R22,5" (disco), máximo de 10 anos de uso, 
reboque para maquinas pesadas, manutenção e reposição de peças pela 
contratada e combustível pela contratante, com motorista 

Mês Mercedez Benz – 1728 - 2012 12 6.490,00 77.880,00 

14 

12417 - Locação de veículo tipo utilitário, 02 (duas) portas, 1.4, caçamba 
com capacidade miníma de 1200 lts: 
no máximo 10 anos de uso, Sem Motorista. Manutenção e reposição de 
peças por conta da contratada e gasolina por conta do contratante. 

Mês Chevrolet Montana – 2013/2014 12 2.400,00 28.800,00 

Total (R$): 142.680,00 

  
1744 - JL TRANSPORTES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA (11.084.626/0001-40) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

12 

12406 - Locação de veículo sport tipo utilitário ou similar 4x4: à Diesel, 4x4, motor 3.0 
turbo em bom estado de conservação, sem motorista, veículo este de 7 lugares, com no 
máximo 3 anos de uso. Manutenção e reposição de peças por conta da contratada e 
combustível por conta da contratante. 

Mês 
Pajero Sport HPE –ano: 
2019/2020. Cap. 7 lugares. 

12 6.000,00 72.000,00 

Total (R$): 72.000,00 

  
2122 - L P F DA SILVEIRA SOUSA - ME (16.559.456/0001-26) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

6 

12445 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE II Com 
capacidade mínima de 12 metros cúbicos, no máximo 10 anos de uso, em perfeitas 
condições de uso, com motorista, manutenção, reposição de peças por conta da 
contratada e combustível por conta da empresa contratante. 

Mês 
Mercedez Benz – Atego 
1719, Ano: 2020. 

12 6.000,00 72.000,00 

Total (R$): 72.000,00 

  
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 
para registro de preço. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material/Serviço, objeto desta Ata, 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 



Rio Grande do Norte , 20 de Abril de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIII | Nº 2762 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    227 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material/Serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 
(dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 
ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
A entrega do material só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. Os materiais deverão ser entregues acompanhados 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
7. - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com 
os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA  
8.1 Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e seu anexo; 
8.2 Entregar dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Entrega; 
8.3 Entregar dos serviços em suas embalagens originais, não podendo em hipótese alguma materiais diversos virem acondicionados em uma mesma 
embalagem/caixa; 
8.4 Substituir as máquinas aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de garantia, venham a apresentar defeitos de fabricação ou 
se mostrar impróprios para uso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição; 
8.5 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos 
termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 
8.6 Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 
8.7 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos 
serviços fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 
8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
8.9 A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de Referência ou termo de referência 
consolidado ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto 
nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011: 
  
9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS (sub-item 3.1 e 3.2 do Edital)PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da 
observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 9.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
deste Instrumento; 
9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
9.3 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
9.6 Emitir comprovante de recebimento provisório dos serviços se for o caso; 
9.7 Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório; 
9.8 Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 
entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da entrega a que se referirem; 
9.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que forem entregues fora da especificação mínima descrita neste Termo de Referência. 
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do 
Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital. 
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do 
Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 
CONTRATANTE, desde que: 
a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 
c) A ata esteja vigente; 
d) Haja fornecedores registrados; 
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique 
os possíveis fornecedores e os respectivos preços a ser praticados, obedecidos a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou 
contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
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O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável; 
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
14 - DA PUBLICIDADE  
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/93. 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integra esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2022, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar 
no certame supracitado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro 
de 2011 e Lei 8.666/93. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. O Edital 
do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 006/2022 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do 
Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 
  
Apodi RN, 08 de Abril de 2022. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito 
  
ITAMARA ISIS SILVEIRA DE SENA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
Pela Contratante 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde 
Pela Contratante 
  
JL Transportes, Locações E Serviços LTDA, 
CNPJ: 11.084.626/0001-40. 
Rep. Legal: 
FRANCISCO MOÉSIO DA SILVA FERNANDES,  
CPF: 033.420.654-51. 
Fornecedor 1 
  
A & V Transporte LTDA – ME, 
CNPJ: 12.045.574/0001-65. 
Rep. Legal: 
JOSÉ DE ARIMATÉIA VALDEVINO,  
CPF: 913.931.834-68. 
Fornecedor 2 
  
J R Da Silva Filho EIRELI 
CNPJ: 32.600.038/0001-91. 
Rep. Legal: 
JOÃO RODRGIUES DA SILVA FILHO,  
CPF: 027.991.094-03 
Fornecedor 3 
  
IEX Empreendimentos E Engenharia EIRELI, 
CNPJ: 29.037.040/0001-90, 
Rep. Legal: 
IELON GUSTAVO GAMA DE SOUSA  
CPF: 050.793.444-07 
Fornecedor 5. 
  
L P F Da Silveira Sousa - ME 
CNPJ: 16.559.456/0001-26. 
Rep. Legal: 
LUANA PRISCILA FREIRE DA SILVEIRA SOUZA,  
CPF: 071.742.454-55 
Fornecedor 6 
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J F Albuquerque Servicos E Locacoes LTDA - ME 
CNPJ: 41.449.834/0001-66. 
Rep. Legal: 
JOÃO PAULO ALBUQUERQUE PINTO,  
CPF: 093.819.304-06. 
Fornecedor 8 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:51EA8080 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PPRP 006.2022.2 
 
Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte dois (2022), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao 
Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, 
à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 006/2022, do processo nº 09030002/2022. E o respectivo ato de 
homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 05/04/2022, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição 
futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
  
1. - DO OBJETO registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de máquinas pesadas, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência). 
  
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO Os preços ofertados pelas 
empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam: 
  
PREÇO REGISTRADO 
3887 - CLELIO JORDAN DE LIMA VARELA 01766727450 (31.928.353/0001-80) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

1 

12397 - - Locação de veículo tipo utilitário 02 (dois) eixos acoplado com baú 
isotérmico com capacidade mínima de 4 toneladas ou similar: 
com motorista e máximo 10 anos de uso. Manutenção e reposição de peças por conta 
da contratada e combustível por conta da contratante. 

Mês Ford F 4000 – 2014. 12 5.990,00 71.880,00 

10 

12402 - Veículo Automotor, tipo CAMINHONETE: Com as seguintes especificações 
mínimas - capacidade para 03 (três) pessoas, conforme CRLV - motor 3.8, movido a 
diesel, 04 cilindros em linha, 08 válvulas, 120 CV - capacidade para 3,5 tonelada de 
carga; com motorista, no máximo 10 anos de uso. Manutenção e reposição de peças 
por conta da contratada e combustível por conta do contr 

Mês Ford F 4000 – 2015. 12 5.240,00 62.880,00 

Total (R$): 134.760,00 

  
2119 - JOSIMAR FERREIRA DE LIMA EIRELI (26.691.021/0001-94) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

3 

12398 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO MULK Capacidade 
para 03 (três) pessoas, conforme CRLV; - motor movido a diesel, 2 (dois) eixos, 
130 CV; - capacidade para 7 toneladas de carga; - com MULK, com motorista, 
no máximo 10 anos de uso. Manutenção e reposição de peças por parte da 
contratada e combustível por conta da contratante. 

Mês Ford Cargo 12 6.100,00 73.200,00 

Total (R$): 73.200,00 

  
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 
para registro de preço. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material/Serviço, objeto desta Ata, 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material/Serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 
(dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 
ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  


